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PROC. N" 0602i07
P. R. No 0026i'07

Alterâ, no Anexo de especificações de
Cargos em Comissão da Lei no 5.811, de 8 de
dezembro de 1986, e alteràções posteriores,
que estâbelece o Sistema de Classificação de
Cargos e Funções da Câmara Nlunicipal de
Porto Alcgre e dá outras providências, os
requisitos para o recrutamento nas
especificações do Cargo em Comissão dc
Dirctor de Patrimônio e Finanças, tornando
obrigâtóriâ, dentre outros requisitos, a
habilitação em curso superior de Ciências
Contábeis ou de Ciôncias Econômtcas.

ENIENDA N" OT. DE RtrLATOR

Fica incluída. na Ìetra "b" dos REQUÌSITOS PARA O RECRUTA\'18\ÌTO.
de quc trata o Arr. L" do PR n" 026,'07, após a expressão "Ciências Flconômicas".
a exoressão "ou :\dmìr]istracão".

J USTIFICATIVA

Dentrc os vírios câmpos cie atuação do Administrador, cstão relacionados a
administração financeira, a administração de material e o orçamento, atividades
âbsolutâmeÌÌte pertinentcs ao cxercício do cargo em comissão cie Diretor de
Patrimônio e Finanças.

Sala Domingos SpoÌidoro, cm 17 de maio de 2007.

Vereudor João Antonio Dib,
Rel0lor.


